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EMENTA:  Homologa “Ad referendum” do CEPE, Relatório Fi-

nal do Concurso Público de Provas e Títulos para 

Professor da Carreira do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, para  o Colégio Agrícola Dom Agosti-

nho Ikas - CODAI desta Universidade. 

                                              

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da    

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando a 

urgência do assunto exarado no Processo UFRPE Nº 23082.019346/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, “Ad referen-

dum” do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), o Relatório Final do Concurso Público 

de Provas e Títulos para Professor da Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para  o Co-

légio Agrícola Dom Agostinho Ikas - CODAI desta Universidade, em Regime de Trabalho de Dedi-

cação Exclusiva, na Matéria Produção Alimentícia, o qual apresentou como resultado final os candi-

datos aprovados e classificados em 1º lugar – LUANA GOMES CORDEIRO, com média final igual 

a 9,28 (nove inteiros vírgula vinte e oito centésimos) e em 2º lugar – DENISE JOSINO SOARES, 

com média final igual a 8,20 ( oito inteiros vírgula vinte  centésimos); a candidata inscrita e reprova-

da por obter média inferior a 7,0 (sete inteiros) ATACY MACIEL DE MELO CAVALCANTE;  e 

ainda os candidatos inscritos e desclassificados por obterem nota inferior a 7,0 (sete inteiros): BRU-

NO RANIERE LINS DE ALBUQUERQUE MEIRELES; IZIS RAFAELA ALVES SILVA; JÉSSI-

CA LISANA OURIQUES BRASILEIRO e LETÍCIA CARIBÉ BATISTA REIS; e ainda os candida-

tos inscritos e desistentes: AMANDA MARIA TENÓRIO DA SILVA; ANA RAQUEL CARMO DE 

LIMA. INGRID SILVA BARBERINO DO NASCIMENTO; JANAINE JULIANA VIEIRA DE 

ALMEIDA; LUCIVANIA ASSIS DE OLIVEIRA; RODRIGO DE ARAÚJO SOARES e VANESSA 

PEDRO DA SILVA, conforme consta do Processo acima mencionado. 
  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 27 de novembro de 2013. 

 
 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE =  
 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


